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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 

 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, CONFORME 
INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA. REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 15/2026, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Parelhas/RN, E A EMPRESA ________, CNPJ Nº 
_______________. 

 
A Prefeitura Municipal de Parelhas/RN, CNPJ nº08.087.561/0001-81, situado na Av. Mauro Medeiros, 

97, Centro, Parelhas, CEP: 59.360-000, Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/2014, subsidiariamente, e 
demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado por seu prefeito Tiago de 
Medeiros Almeida, e a empresa ......................... Inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................, doravante 

designada contratada, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1.401/2026 e em 
observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 15/2026, por sistema de registro de preços, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 

VALOR 

DO 

ITEM  

VALOR 

GLOBAL  

01       

VALOR TOTAL:   

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de ____/____/______ e encerramento em ___/____/____. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de ............ (...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.001 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

AÇÃO: 1122 

FONTE: 15000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos; 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.001 - Fundo Municipal de Saúde 

AÇÃO: 2050 - FONTE: 15001002 

AÇÃO: 2087 - FONTE: 16000000 / 15001002 

AÇÃO: 2005 - FONTE: 15001002 

AÇÃO: 2019 – FONTE: 15001002 

AÇÃO: 2015 – FONTE: 15001002 

AÇÃO: 2016 – FONTE: 15001002 

AÇÃO: 2012 – FONTE: 15001002 

AÇÃO: 2115 – FONTE: 15001002; 

07.001 - Fundo Mun.de Assist. Soc. do Trab. Habit. e do Esporte 

1010 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL, HABITAÇÃO, 

TRABALHO E ESPORTE 

FONTE: 15000000 

1050 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

FONTE: 15000000 

2025 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LIGADAS AO DESPORTO E LAZER 
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FONTE: 15000000 

1104 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA JANTA POPULAR 

FONTE: 15000000; 

 07.002 - Fundo Municipal de Assistência Social 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ 01.844.491/0001-10 

2033 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (PSB) 

FONTE: 16600000 / RECURSO: 009 SCFV 

FONTE: 16600000 / RECURSO: 003 CRAS 

FONTE: 15000000 

2034 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (PSE) 

FONTE: 16600000 / RECURSO: 011 CREAS 

FONTE: 15000000 

2083 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

FONTE: 16600000 / RECURSO: 010 CRIANÇA FELIZ 

FONTE: 15000000 

2052 APRIMORAMENTO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

E CADASTRO ÚNICO 

FONTE: 16600000 / RECURSO: 004 BF; 

03.001 - Sec. Mun. de Administração e Gestão de Pessoas 

AÇÃO: 1216 – Aquisição de Equipamentos para a Secretaria de Administração 

FONTE: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos; 

09.001 - Sec Munic. da Agric, dos Rec, da Pesc, do Meio Ambiente. 

AÇÃO: 2056 - Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura, dos Recursos Hídricos, da Pesca, do 

Meio Ambiente e da Defesa Civil 
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FONTE: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos; 

02.001 - Secretaria do Gabinete Civil e Ouvidoria 

AÇÃO: 2041 

AÇÃO:2105 

FONTE: 15000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos; 

 08.001 - Sec. Mun. de Obras, Serviços Urbanos e Transportes 

AÇÃO: 2065 Manutenção do Saneamento Básico Urbano e Instalações Sanitárias 

FONTE: 15000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos. 

05.001 - Sec. Municipal da Educação e Cultura 

Ação: 2044 manutenção da secretaria de educação e cultura - 15000000 

Ação: 2059 manutenção das atividades ligadas a cultura e eventos sociais - 15000000 

Ação: 2044 manutenção da secretaria de educação e cultura – 15001001 

Ação: 2177 manutenção das atividades do vaat 15% ensino fundamental – 15420000 

Ação: 2175 manutenção das atividades do vaat 15% ensino infantil - pré escola – 15420000 

Ação: 2176 manutenção das atividades do vaat 15% ensino infantil – creche - 15420000 

Ação: 1019 aquisição de equipamentos para unidades de ensino fundamental - quota salário educação – 

15500000 

Ação: 1152 aquisição de equip. E mat. Perm. P/ educação infantil pré-escola-recursos salário educação – 

15500000 

Ação: 1175 aquisição de equip. E mat. Perm. P/ educação infantil creche - 

Recursos salário – 15500000 

Ação: 2196 escola tempo integral (fundeb) – 15400000 

Ação: 2101 manutenção do programa salário educação - qse fundamental – 15500000 
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Ação: 2061 manutenção do programa salário educação - qse creche – 15500000 

Ação: 2146 manutenção do programa salário educação - qse pre escola - 15500000 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
5.2 A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados; 

5.2.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços; 
5.2.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 
1.234/2012. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
6.2 Dentro do prazo de vigência do contrato, caso este seja elaborado e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

 
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 
 
6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 8.1. O prazo da entrega do objeto licitado deverá ser de até 10 (dez) dias uteis, a partir do envio da nota 

de empenho; 

8.2 Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade das secretarias demandantes; 

8.1.1 Executar os serviços contratados, a partir da assinatura do Contrato, informando, em tempo 
hábil, qualquer motivo que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido. 

8.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

8.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades, devendo este se responsabilizar pela troca (recolhimento e/ou 
substituição) do produto rejeitado. 

8.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato 

8.5 A entrega do material se dará: 

8.5.1- Em dias e horários de expediente da Secretaria Solicitante;  
8.5.2- Em local especificado na Nota de empenho;  

8.5.3- Em conformidade com as quantidades solicitadas;  
8.5.4- Em perfeitas condições de uso; 
8.5.5- Livre de tributos, fretes, seguros, encargos sociais e quaisquer outras despesas que 

incidam ou venham a incidir sobre os preços registrados. 
5.5.6- Obedecidas, outrossim, obrigatoriamente, suas respectivas especificações e 

características definidas neste Termo de Referência, no Edital e na(s) proposta(s) de preço 
vencedora(s);  

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1 atestar o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
conforme as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

10.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
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objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
10.2  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10.3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.3.1 efetuar a prestação do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal; 

10.3.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.3.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o material com avarias ou defeitos; 
10.3.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia que antecede a entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.3.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de 
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 
11.2 Comete infração administrativa nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 a Contratada 

que: 
11.2.1 Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

11.2.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.2.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.2.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
11.2.5 Cometer fraude fiscal; 

 

11.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.3.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
11.3.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), conforme determina o art. nº 156, da Lei nº 14.133/2021; 
11.3.3 Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 
11.3.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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11.3.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

11.3.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União pelo prazo de até cinco 
anos; 
11.3.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo 
de Referência. 

11.3.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
11.3.9 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 

licitantes que: 
11.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
11.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 
11.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
 

11.7 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 
 

11.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

 
11.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo  de Responsabilização - PAR. 
 

11.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
11.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 139 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital;  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos 
Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Parelhas/RN, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Parelhas/RN, .......... de.......................................... de 20..... 
 

 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

Responsável legal da CONTRATADA 
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